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Diário Oficial 
ESTADO DE SÃO PAULO 

v. 95 n. 112 S ã o Paulo quarta-feira, 19 de junho de 1985 

PODER EXECUTIVO 
LEIS COMPLEMENTARES^ 
LEI COMPLEMENTAR N.° 396, 
DE 18 DE JUNHO DE 1985 

Concede, no período de 1." de maio dc 
1985 a 30 de junho de 1985, abono men
sal aos funcionários públicos e servidores 
estaduais que especifica, bem como aos 
inativos, e dá providências correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte le i complementar : 
A r t i g o 1.° — Fica concedido, no período de 1. ° de maio 

de 1985 a 30 de j u n h o de 1985, u m abono mensal d e 2 5 % 
(vinte e cinco por cento) aos funcionários e servidores da A d 
ministração Centra l izada e das Autarquias do Estado, que 
percebam vencimentos, remuneração o u salários calculados 
com base nas Escalas de Venc imentos 1 a 7 instituídas pela L e i 
C o m p l e m e n t a r n . ° 247, de 6 de abri l de 1981, na Escala de 
Vencimentos 8 a que se refere a Lei C o m p l e m e n t a r n . " 383, 
de 28 de dezembro de 1984, bem como na Escala de V e n c i 
mentos de que trata a Lei C o m p l e m e n t a r n . " 379, de 20 de 
dezembro de 1984. 

A r t i g o 2 ° — O disposto no artigo anterior aplica-se tam
bém: 

1 — aos integrantes da série de classes de De legado de Po
lícia, bem como aí» t i tular do cargo de Delegado G e r a l de Po
lícia; 

II — aos integrantes da série de classes de Pesquisador 
Científico; 

III — ao C o m a n d a n t e Gera l e aos componentes da Polí
cia M i l i t a r d o Estado de São Paulo , b e m como aos c o m p o n e n 
tes do Q u a d r o , e m Extinção, da G u a r d a C i v i l de São Paulo , 
criado pelo artigo 7.° do Decreto- le i n . ° 217, de 8 de abri l de 
1970; 

IV — aos Secretários de Estado e ao Chefe da Casa M i l i t a r 
do Governo do Estado; 

V — aos servidores da Estrada de Ferro C a m p o s do Jor
dão; 

V I — aos integrantes dos Quadros Especiais de que trata 
o artigo 13 do Decreto- le i de 18 de setembro de 1969; 

VII — aos docentes e auxiliares de magistério do Centro 
Estadual de Educação Tecnológica " P a u l a S o u z a " ; 

VIII — aos integrantes do Q u a d r o Especial instituído pe
lo artigo 7." da Lei n . ° 119, de 29 de junho de 1973, sob a res
ponsabil idade da Secretaria de Obras e do M e i o A m b i e n t e ; do 
Quadro" Especial instituído pelo artigo 7 ° da Lei n . ° 10.430, 
de 16 de dezembro de 1971, integrado na Secretaria da Fazen
da; e da Parte Especial do Q u a d r o da ex-autarquia Instituto de 
Pesquisas Tecnológicas, sob a responsabil idade da Secretaria 
da Indústria, Comércio, Ciência e Tecnologia ; 

I X — aos beneficiários de pensões mensais vitalícias con
cedidas a portadores de hanseníase, de que trata a Lei n . ° 
I. 907, de 20 de dezembro de 1978, alterada pela Le i n . ° 
2.875, de 4 de junho de 1981, e pela Lei n . ü 4 .423, de 30 de 
novembro de 1984; 

X — aos beneficiários de pensões mensais vitalícias con
cedidas a participantes civis da Revolução Const i tucional is ta 
de 1932, de que trata a Lei n . ° 211, de 7 de dezembro de 
1948, alterada pela Le i n . ° 1.890, de 18 de dezembro de 1978, 
e pela Lei n . ° 3.988, de 26 de dezembro de 1983; 

X I — ao Presidente do Instituto de Café do Estado de 
São Paulo; . 

XI I — ao Presidente e ao Síndico da Bolsa O f i c i a l de Café 
e Mercadorias de Santos; 

XIII — aos funcionários e servidores que optaram pela 
permanência na situação retribuitória anterior à Le i C o m p l e 
mentar n . ° 247, de 6 de abri l de 1981; 

X I V — aos funcionários e servidores que estejam perce
bendo vencimentos, remuneração o u salários calculados com 
base nas disposições do Decreto- lei C o m p l e m e n t a r n . " 11, de 
2 de março de 1970; 

X V — aos funcionários e servidores que estejam perce
bendo vencimentos, remuneração o u salários calculados com 
base na legislação anterior ao Decreto-lei C o m p l e m e n t a r n . ° 
I I , de 2 de março de 1970. 
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A r t i g o 3 . ° — N o período de 1.° de m a i o de 1985 a 30 de 
j u n h o de 1985 as importâncias, adiante referidas, f i c a m alte
radas: 

I — para C r $ 416.250 (quatrocentos e dezesseis m i l , d u 
zentos e c i n q u e n t a cruzeiros), C r $ 312.187 (trezentos e doze 
m i l , cento e oi tenta e sete cruzeiros) e C r $ 208.125 (duzentos 
e oito m i l , cento e vinte e c inco cruzeiros), respectivamente, as 
previstas nos incisos I, II e III d o artigo 1 . " das Disposições 
Transitórias da Le i C o m p l e m e n t a r n . ° 364, de 14 d e ' d e z e m 
bro de 1984: 

II — para C r $ 416.250 (quatrocentos e dezesseis m i l , d u 
zentos e c inquenta cruzeiros) e C r $ 312.187 (trezentos e doze 
m i l , cento e oi tenta e sete cruzeiros), respectivamente, as pre
vistas nos incisos I e II do artigo único da Disposição Transitó
ria da Lei n . ° 4 .463, de 18 de dezembro de 1984, e da L e i n . ° 
4.469, de 19 de dezembro de 1984. 

A r t i g o 4 . ° — Sobre o valor do abono mensal previsto no 
artigo 1.° incidirão as contribuições devidas ao Instituto de 
Previdência do Estado de São Paulo — IPESP e ao Instituto de 
Assistência Médica ao Servidor Público Estadual — I A M S P E , 
de que trata o Tí tulo X I I I da Lei C o m p l e m e n t a r n . ° 180, de 
12 de maio de 1978 b e m como as devidas à Ca ixa Beneficente 
da Polícia M i l i t a r do Estado — C B P M e à C r u z A z u l de São 
Paulo , de que tratam os títulos II e III da Lei n . ° 452, de 2 de 
outubro de 1974. 

A r r i g o 5 . " — O abono mensal de que c u i d a o artigo 1.° 
aplica-se também aos inativos e será c o m p u t a d o para efeito de 
determinação do valor da pensão mensal devida pelo Instituto 
de Previdência do Estado de São P a u l o — IPESP e pela Ca ixa 
Beneficente da Polícia M i l i t a r do Estado — C B P M . 

A r t i g o 6 . ° — O abono mensal a que se refere o artigo 1.° 
não se incorporará aos vencimentos, remuneração,"salários o u 
proventos. 

A r t i g o 7 ." — O disposto nesta lei complementar aplica-
se, a inda , nas mesmas bases e condições, aos funcionários e 
servidores, b e m como aos inativos, dos Quadros do T r i b u n a l 
de Justiça e das Secretarias do T r i b u n a l de Justiça, do Pr imeiro 
e Segundo T r i b u n a l de Alçada C i v i l , do T r i b u n a l de Alçada 
C r i m i n a l , do T r i b u n a l de Justiça M i l i t a r , do T r i b u n a l de C o n 
tas, bem como dò Q u a d r o da Secretaria da Assembléia Legis
lativa. 

A r t i g o 8 . ° — A s despesas decorrentes da aplicação desta 
lei complementar serão cobertas c o m as dotações próprias do 
orçamento, f icando o Poder Executivo autorizado a abrir cré
ditos suplementares até o l imi te de C r $ 395.000.000.000 (tre
zentos e noventa e cinco bilhões de cruzeiros) mediante u t i l i 
zação de recursos nos termos do § 1. ° , do artigo 43, da Lei Fe
deral n . ° 4 .320, de 17 de m a r ç o d e 1964. 

A r t i g o 9 o — Esta lei complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeiranres, 18 de j u n h o de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Antônio Carlos Mesquita. Secretário da Administração 
José Serra, Secretário de E c o n o m i a e Plane jamento 
Luiz Carlos Brcsser Pereira. Secretário do G o v e r n o 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 18 de ju 

nho de 1985. 

LEIS : 
LEI N.° 4.590, DE 18 DE JUNHO DE 1985 

Declara dc utilidade pública a ' 'Santa Ca
sa de Misericórdia de Bananal", com sede 
em Bananal 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte l e i : 
A r t i g o 1.° — É declarada de u t i l i d a d e pública a " S a n t a 

Casa de Misericórdia de B a n a n a l " , com sede em Bananal . 
A r t i g o 2 . ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua p u 

blicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 18 de j u n h o de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secretário da Justiça 
João Yunes, Secretário da Saúde 
Carlos A Ifredo de Souza Queiroz, 

Secretário da Promoção Social 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 18 de ju

nho de 1985. 

LEI N.o 4.591, DE 18 DE JUNHO DE 1985 
Dá a denominação de "Prefeito Oswaldo 
Rodrigues dc Moraes'' ao acesso que liga o 
Município de Tietê à SP-300 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte le i : 
A r t i g o 1 . " — Passa a denominar-se " P r e f e i t o Oswaldo 

Rodrigues de M o r a e s " o acesso que liga o Município de Tietê 
à S P - 3 0 0 (km 157). 

A r t i g o 2 . ° — Esta le i entrará e m vigor na data de sua p u 
blicação. • 

Palácio dos Bandeirantes, 18 de j u n h o de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
A d r i a n o Murgel Branco, Secretário dos Transportes 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
P u b l i c a d a na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 18 de ju 

nho de 1985. 

LEI N.° 4.592, DE 18 DE JUNHO DE 1985 
Dá a denominação de "Alfonso Rossafa 
Molina" à Casa da Agricultura de Jales, 
em Jales 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte l e i : 
A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " A l f o n s o Rossafa 

M o l i n a ' ' a Casa d a A g r i c u l t u r a de Jales, e m Jales. 
A r t i g o 2 . ° — Esta le i entrará e m vigor na data de sua p u 

blicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 18 de j u n h o de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Nelson Mancini Nicolau, 

Secretário de A g r i c u l t u r a e Abastec imento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 18 de ju 

nho de 1985. 

LEI N.° 4.593, DE 18 DE JUNHO DE 1985 
Dá a denominação de ' 'Cultura e Liberda
de" à Escola Estadual de Pompeia, em 
Pompeia 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte l e i : 
A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " C u l t u r a e L iberda

d e " a Escola Estadual de 1 . " e 2 . ° Graus de P o m p e i a , e m 
P o m p e i a . 

A r t i g o 2." — Esta le i entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 18 de j u n h o de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 18 de ju 

nho de 1985. 

LEI N.° 4.594, DE 18 DE JUNHO DE 1985 
Dá a denominação de "Wanderson Go
mes da Silva" à Escola Estadual de 1." 
Grau do Jardim Ikeda, em Suzano 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte l e i : 

A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " W a n d e r s o n G o m e s 
da S i l v a " a Escola Estadual de 1.° G r a u do Jardim Ikeda, em 
Suzano. 

A r t i g o 2 . ° — Esta le i entrará e m vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 18 de j u n h o de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 18 de ju 

nho de 1985. 

LEI N.° 4.595, DE 18 DE JUNHO DE 1985 
Dispõe sobre a fiscalização, pela Assem
bléia Legislativa, dos atos do Poder Execu
tivo, inclusive os da Administração Indire
ta 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte l e i : 

A G E N D A D O G O V E R N A D O R 
D i a 19 d e junho — Q u a r t a - f e i r a 

8h A s s e s s o r E s p e c i a l 
9 h l 5 Pa les t ra c o m d e b a t e s a o s i n t e g r a n t e s d a Esco la S u p e r i o r 

d e G u e r r a Salão d o s Pratos 
1 2h A s s e s s o r d e Comunicações 
15H30 Secretário P a r t i c u l a r 
16h30 Secretário d e A g r i c u l t u r a e A b a s t e c i m e n t o 
17h Secretário d e Esportes e T u r i s m o 
17h30 C o o r d e n a d o r p a r a A s s u n t o s P a r l a m e n t a r e s 
18h A s s e s s o r d e I m p r e n s a 
18h30 Secretário d e Justiça 


